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DECRETO Nº 3.426/2023                                                                                                        
REGULAMENTA O HORÁRIO ESPECIAL 
PARA MOTORISTA DO TRANSPORTE 
ESCOLAR MUNICIPAL PARA 
PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO 
 
TIAGO ROCHA, PREFEITO MUNICIPAL 
DE SÃO GABRIEL DA PALHA-ES, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. ... 
 

 
Considerando a Lei n° 2.323 de 13 de agosto de 2013, que Institui horário especial de 

trabalho, e criou gratificação por atividade especial para motoristas do transporte escolar e dá 
outras providências. 

Considerando o Processo Administrativo nº 1.986 de 16 de Março de 2023, da Secretaria 
Municipal de Educação. 

 
     

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Regulamentar horário especial de trabalho para os Motoristas da Secretaria 
Municipal de Educação, em relação anexa, de acordo com a Lei n° 2.323, de 13 de agosto de 
2013. 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 3.111/2022. 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de Sua publicação no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Espírito Santo, retroagindo Seus efeitos a partir de 09 de Março de 
2023. 
 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Gabriel da Palha-ES, 20 de março de 2023. 
 

 
 
 
 

TIAGO ROCHA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO ÚNICO– DECRETO Nº 3.426 DE 20/03/2023 
 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPÍO DE SÃO GABRIEL DA PALHA-ES 

Linhas/Percursos Turnos Motoristas 

Linha Patrimônio São José Matutino e Vespertino RODRIGO SCHMIDT
Linha Córrego Rancho Alto Matutino e Vespertino ROBSON BORGHI
Linha Córrego Bley Matutino e Vespertino NELSON SCHMIDT KREITLOW 
Linha Patrimônio São Roque da Terra Roxa Matutino e Vespertino JEOVANI MARQUATE
Linha Patrimônio São Sebastião da Barra Seca Matutino e Vespertino REMI FERREIRA FERNANDES 
Linha Córrego Sete de Setembro/Linhas Urbanas Matutino e Vespertino JHONATAS ANTONIONI QUIRINO 
Linha Córrego Araras Matutino e Vespertino EVERALDO LUIZ BRAZ
 Linha Escola EMEIEF João Gabriel e EMEF Irmã Adelaide Bertocchi Matutino e Vespertino DEIGUIOMAR HOLLANDA
Linha Córrego Penha do Barra Seca/Mattedi Integral JOSE DO CARMO COVRE
Linha Córrego da Invejado/Mattedi Integral RODRIGO ADRIANO BERGAMIN 
Linhas Urbanas Matutino e Vespertino RIVELINO FONTANA
Linha Ladir da Penha Vespertino e Noturno GIRLANE LISLIE GLAZAR

FUNÇÃO ESCOLAR – Substituir os demais motoristas sempre que necessário 
Matutino e Vespertino 
ou Noturno

ZENIEL RIBEIRO 
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